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JUSTIFICATIVA 
 
 

Considerando a necessidade de contratação de profissionais para compor a banca de 

análise e avaliação de projetos apresentados no I Prêmio Inovação Ananindeua – Prêmio de 

Inovação na Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Ananindeua. 

Considerando Lei Municipal 3. 167, de 15 de setembro de 2021, que no artigo Art. 14. 

Versa “A Escola de Governança Pública de Ananindeua, diretamente subordinada ao Secretário 

Municipal de Administração, compete propor políticas públicas, definir normas, planejar, 

promover, executar e acompanhar as ações, programas e projetos de formação, aperfeiçoamento 

e valorização permanentes dos servidores públicos municipais, bem como a gestão das 

atividades de estágio curricular”. 

Considerando o lançamento do I Prêmio Inovação Ananindeua – Prêmio de Inovação 

na Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Ananindeua regido pelo Edital Nº. 01/2022 – 

SEMAD/EGPA, que é uma iniciativa que busca incentivar os servidores públicos do Poder 

Executivo Municipal a contribuir para a modernização e inovação na gestão pública, bem como 

reconhecer, valorizar e divulgar boas práticas inovadoras na gestão pública municipal que 

sirvam de referência para outras iniciativas, colaborem para o aprimoramento e tragam soluções 

para os serviços públicos. 

Considerando que o Edital nº 01/2022 de Credenciamento de instrutores e docentes no 

banco de dados da EGPA, abrange somente as atividades relacionadas ao ensino e educação, 

não englobando serviços relacionados a avaliação de projetos. 

Considerando a necessidade de contratação de profissionais para compor a banca de 

análise e avaliação de projetos apresentados no I Prêmio Inovação Ananindeua – Prêmio de 

Inovação na Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Ananindeua, que deverá ser composta 

por profissionais relacionados aos eixos definidos pelos projetos e com, no mínimo, pós-

graduação. 
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Pelo exposto, foram selecionados 06 (seis) profissionais observando critérios relativos 

a conhecimento e experiência nas transversalidades exigidas e definidas como eixos pelo Edital 

Nº. 01/2022 – SEMAD/EGPA, são elas: eixo social, eixo econômico e ambiental, eixo 

infraestrutura e eixo gestão. Ressalta-se, que houveram vinte e quatro projetos inscritos 

correlacionados aos eixos estabelecidos pelo participante.  

Atendendo as exigências contidas no item 8.3 e 8.4 do edital, que afirma que os membros 

da comissão julgadora deverão, no mínimo, possuir pós-graduação nas áreas relacionadas aos 

eixos estratégicos exigidos e que esta deverá ser composta de forma mista por representantes 

da sociedade civil, os profissionais foram selecionados a partir de suas formações e experiências 

relacionadas aos vinte e quatro trabalhos inscritos. Portanto, indica-se e justifica-se as 

contratações de acordo com as especificações abaixo:  

 Professora Rosa Maria Maia Paes Soares é Graduada em Serviço Social pela 

Universidade Federal do Pará, Pós Graduada em Administração Pública (2020), Pós 

Graduada em Docência do Ensino Superior (2017), Especialização em Gestão Social: 

Políticas Públicas, Redes e Defesa de Direitos (2016), atualmente Professora no Curso 

de Bacharelado em Serviço Social da Universidade da Amazônia, Coordenadora de 

Núcleo de Políticas Sociais da Fundação Parapaz- Coordenadora do PP Mulher 

Ananindeua- Fundação Parápaz - SEAC - Governo do Estado do Pará. Foi chefe de 

gabinete da Fundação Parápaz. Coordenou e executou PTTS- PAC 

Cosanpa/Ananindeua Águas Lindas (2012-2016). Foi funcionária Pública 

Municipal/Ananindeua (PA) na Secretaria Municipal de Habitação (2007-2011), 

Supervisora de Estágio e tutora do Curso de Serviço Social da Anhanguera- Uniderp - 

Polo Ananindeua-PA (2008-2019). Foi membra do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa em Ananindeua. Foi estagiária no Hospital Ophir Loyola, estagiária do 

Instituto do Rim- Centro de Hemodiálise- UDI e bolsista - Programa de Políticas 

Públicas e Seguridade Social-PROEX-UFPA. Tem experiência na área de Serviço 

Social, com ênfase em Serviço Social, Palestrante, atuando principalmente nos 

seguintes temas: Diretos da mulher, direitos da criança e do adolescente (ECA), 
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Violência Doméstica (TIPIFICAÇÃO DA VIOLÊNCIA), Assistência Social, Ação 

Cidadania, Projeto técnico social, habitação, saúde, idosos, e doação-transplante de 

órgãos e tecidos. Sendo assim, sua experiência possibilitará a análise de 11 (onze) 

projetos, que são:  

1. Promoção e fortalecimento social; 

2. Ações de Instruções Pedagógicas dos Direitos Humanos Voltadas para a Sociedade 

Civil e Cidadã da Pessoa com Necessidade Especial; 

3. Projeto: O CRAS e as Boas Práticas na Primeira Infância; 

4. CRAS no Quilombo do Abacatal; 

5. Promoção e Garantia de Direitos à População De Indígenas Refugiados Da Etnia 

Warao Em Ananindeua/Pa; 

6. A Gestão do Trabalho no SUAS como instrumento estratégico para valorização 

dos/as servidores/as da SEMCAT; 

7. Projeto: Mamãe, Bebê e o Cras; 

8. Projeto de intervenção sobre humanização na assistência social: Clínica Ampliada e 

Compartilhada; 

9. Além do Cras; 

10. Protagonismo Social e Meio Ambiente; e 

11. Projeto Mão Ananin: Direito a vida 

 Altair Dolores Dias Klautau Vergne é formada em Pedagogia (2008) e em Serviço 

Social (2001) pela Universidade da Amazônia com pós-graduação/ especialização em 

Desenvolvimento Infantil, Saúde da Família e Qualidade de Vida no Trabalho pela 

UEPA e em Projetos Sociais na Fibra. Docente dos Cursos de Serviço Social, Pedagogia 

e Ed. Física na Universidade da Amazônia - Unama/ Ananindeua. Atuou como 

Assistente Social do PróPaz Santa Casa (atual Pará Paz) atendendo crianças, 

adolescentes e seus familiares vítimas de violência sexual realizando escuta 

especializadas as vítimas de violência sexual e seus familiares. Foi Assistente Social na 

Engeplan Engª e Planejamento Ltda desapropriando a Av. Independência. Trabalhou 

como secretária escolar no Informa - Instituto de Educação Infantil. Foi Gestora Social 
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na Associação Espírita Lar de Maria; Assistente Social e Coordenadora de Projetos na 

Fundação Arte de Educar Cogente. Realizou atividades como Coordenadora no Sine 

Casa do Trabalhador de Ananindeua pela SEMCAT. Lecionou nas turmas de ensino 

fundamental na condição de professora alfabetizadora nas Escolas Estaduais de Ensino 

Fundamental Lar de Maria e Santos Dumont. Ministra oficinas, cursos, palestras, 

seminários, rodas de conversas sobre temáticas de projetos sociais, captação de recursos, 

violência sexual contra crianças e adolescentes e outros em instituições públicas e 

privadas. Possui ampla experiência e formação com cursos de aperfeiçoamento e 

qualificação em elaboração de projetos e captação de recursos com apoiadores, 

financiadores e patrocinadores locais, regionais e nacionais. Articuladora de parcerias 

com instituições públicas e privadas das áreas de assistência, educação, justiça e outros.  

Considerando a experiência da profissional, os sete (07) projetos voltados ao eixo social, 

com enfoque educacional no contexto transversal poderão ser claramente analisados 

pela senhora Altair. São eles: 

1. CRAS no Quilombo do Abacatal; 

2. Ações de Instruções Pedagógicas dos Direitos Humanos voltadas para a Sociedade 

Civil e Cidadã da Pessoa com Necessidade Especial; 

3. Mapa das Escolas Municipais de Ananindeua com Identificação Visual das Ofertas 

Educacionais; 

4. Projeto: O CRAS e as Boas Práticas na Primeira Infância; 

5. Drive Thru nos Bairros, educando a população para um descarte correto dos 

materiais recicláveis e fornecendo as cooperativas de catadores de materiais 

recicláveis de Ananindeua. 

6. Além do Cras; e 

7. A Necessidade De Acessibilidade A Pessoa Surda Nas Unidade Básica De Saúde 

(Ubs), De Ananindeua-Pa. 

 Ivana Kerly da Silva Viana é licenciada em ciências biológicas pela Universidade 

Federal do Pará. É mestre e doutora em Ecologia Aquática e Pesca pela pela mesma 
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instituição de ensino. Possui vasta experiência nas áreas de Biologia Geral e Gestão 

ambiental. Atualmente é professora titular na Universidade Federal do Pará nos cursos 

graduação e pós-graduação de Ciências Biológicas; e entre vários projetos de pesquisa 

que atuou, destaca-se por sua performance no CEANPA- Centro de Pesquisas em 

Aquicultura do Nordeste Paraense e no Rede de Pesquisas aplicadas para suporte ao 

desenvolvimento integrado e sustentado da pesca e agricultura no Estado Pará – 

REPAPAq, projetos de pesquisa que lidera até hoje. 

Com tal experiência, a profissional possui potencial para analisar e avaliar seis (06) 

projetos, relacionados aos eixos econômico ambiental e gestão. A seguir apresenta-se:  

1. Programa Ananin Sustentável (PROAS); 

2. Protagonismo Social e Meio Ambiente; 

3. Controle Biológico de focos de Aedes Aegypti, utilizando peixes Poecilia 

reticullata, popularmente conhecidos como “Guppy; 

4. Sistema Aquaponia Sustentavel: Produção integrada de alimento implantado na 

comunidade João Pilatos, Ananindeua-Pa;  

5. Varejão Móvel como alternativa de promoção, valorização e inserção do agricultor 

familiar ao espaço socioeconômico de Ananindeua; e 

6. Sistema Aquaponia Sustentável: Produção Integrada De Alimento Implantado Na 

Comunidade João Pilatos, Ananindeua-Pa. 

 Andrew Santos Filgueira é Advogado. Graduado em Direito. Possui especialização 

em Direito Tributário. É professor em várias instituições de ensino superior em cursos 

de pós-graduação e tem vasta experiência na área de Direito Público, com ênfase em 

Teoria Geral do Direito.  Destaca-se pelo desenvolvimento de atividades na 

Procuradoria da República do Estado do Pará (Regional dos Direitos do Cidadão) 

relacionada ao exercício de direitos constitucionais. Sua experiência e qualificação 

permite a análise e avaliação de três (03) projetos relacionados ao eixo da gestão e 

social, abordando temáticas relacionadas à segurança pública (grupamento de meio 

ambiente) e direito no âmbito geral. 

1. Programa Ananin Sustentável (PROAS); 
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2. Promoção e garantia de direitos à população de indígenas refugiados da etnia Warao 

em Ananindeua/Pa; e 

3. Promoção e fortalecimento social. 

 Iury Assis Barreto É Mestre em Administração pela Universidade da Amazônia, com 

período sanduíche na Fundação Getúlio Vargas, onde foi monitor voluntário da 

disciplina Introdução ao Marketing no curso de Administração de empresas. Integrante 

do grupo de Marketing Tecnológico que realiza pesquisas quantitativas e qualitativas 

sobre comportamento do consumidor. Participou do programa de Monitoria da 

disciplina Introdução à Administração e bolsista de Iniciação Científica fomentado pelo 

CNPQ e FIDESA, na Universidade da Amazônia, quando graduando. Exerceu o cargo 

de Secretário de Administração e Finanças, também Secretário de Planejamento no 

Município de Augusto Corrêa/PA, foi professor substituto na Universidade Federal 

Rural da Amazônia, também professor e coordenador dos cursos de gestão 

(administração, ciências contábeis e gestão de recursos humanos) da faculdade Estácio 

de Ananindeua. Tem interesse em pesquisas sobre consumo automobilístico, marketing 

digital, consumo de produtos tecnológicos, inovações, gerações de consumidores. A 

experiência do Iury permitirá a análise de onze (11) projetos relacionados ao eixo da 

gestão, que são: 

1. A Gestão do Trabalho no SUAS como instrumento estratégico para valorização 

dos/as servidores/as da SEMCAT; 

2. Sistema Auxiliar de Gestão da informação – SAGI; 

3. Sistema Aquaponia Sustentavel: Produção Integrada de Alimento Implantado Na 

Comunidade João Pilatos, Ananindeua-Pa 

4. O Impacto da Implantação do Sistema de Gestão de Combustível pela 

Administração Pública; 

5. Mapa das escolas municipais de Ananindeua com Identificação Visual das ofertas 

educacionais; 

6. Varejão Móvel como alternativa de promoção, valorização e inserção do Agricultor 

Familiar ao espaço socioeconômico de Ananindeua; 
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7. Ambiente virtual da diretoria de Saúde Ocupacional no subportal da Prefeitura 

(Semad); 

8. Programa “Acolher E Cuidar”; 

9. A utilização de Procedimentos Operacionais Padrão para melhoria do fluxo dos 

processos da administração pública; 

10. Aplicativo feira top Ananin; e 

11. Projeto de intervenção sobre humanização na assistência social: clínica ampliada e 

compartilhada. 

 Luiz Fernando Machado de Oliveira e Souza é Doutor em Administração pela 

Universidade da Amazônia (UNAMA - 2022). Mestre em Ciências em Engenharia Civil 

/ Sistemas Computacionais pela COPPE/UFRJ (2009), especialista em Redes de 

Computadores pela UFPA (1999) e graduado em Tecnologia em Processamento de 

Dados pela UNAMA (1997). Profissionalmente está atuando na Secretaria de 

Planejamento e Administração do Estado do Pará (SEPLAD). Esteve cedido para o 

Ministério da Defesa, no Censipam, junto ao Centro Regional de Belém trabalhando em 

Gestão Tecnologia da Informação. Tem experiência na área de inovação, planejamento, 

liderança de pessoas, gestão de projetos, tecnologia da informação e educação, por tanto 

sua experiência permitirá a avaliação e análise de cinco (05) projetos, voltados ao eixo 

da gestão que transitam na área da tecnologia da informação:  

1. Ambiente virtual da diretoria de Saúde Ocupacional no subportal sa Prefeitura 

(Semad); 

2. A utilização de Procedimentos Operacionais Padrão para melhoria do fluxo dos 

processos da administração pública; 

3. Aplicativo feira top Ananin; 

4. O Impacto da Implantação do Sistema de Gestão de Combustível gerenciado pela 

administração pública; e 

5. Sistema Auxiliar de Gestão da informação – SAGI. 
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Sendo assim, atestamos e comprovamos que os profissionais elencados acimas, com 

base conhecimentos teóricos e da habilidade pessoal possuem notória especialização para 

prestação de serviços almejados por esta Administração. 

Acerca dos preços auferidos pela prestação de serviços, utilizou-se como parâmetro os 

valores pagos aos professores credenciados da Escola de Governança Pública de Ananindeua 

(EGPA), onde o valor auferido por profissional teve como base seu nível de formação e 

espacialização, em conformidade ao Anexo I da portaria n. 1374, de 13 de junho de 2022, 

conforme descrito abaixo: 

 

Ademais, informamos que cada projeto será analisado por (02) dois profissionais, sendo 

a avaliação individual por projeto equivalente à 2 horas/aula. Será realizada a primeira análise 

de projetos em home-office (em análise individual) e posteriormente será realizada a etapa 

presencial (análise de apresentação). 

Sendo assim, apresentamos memória de cálculo de valores conforme tabela abaixo: 

 
Profissional 

 
Tit 

 

 
Atuação 

 
Proj. 

 
H/A 

Valor da 
H/A (R$) 

 
TOTAL 

1. Rosa Maria Maia Paes 
Soares  
 

Esp. Serviço Social 11 2 R$ 70,00 R$ 1.540,00 

2. Andrew dos Santos 
Filgueiras 
 

Esp. Advogado 3 2 R$ 70,00 R$ 420,00 

3. Altair Dolores Dias 
Klautau Vergne 
 

Esp. Pedagoga 7 2 R$ 70,00 R$ 980,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO/ SEMAD 

 

 

 

PROCESSO Nº: 
3.919/2023.SEMAD 

 

CONJ. CIDADE NOVA II, WE 16, Nº 212, COQUEIRO, CEP: 67.130-440 
E-mail: semad.egpa@ananindeua.pa.gov.br 

ANANINDEUA – PARÁ - BRASIL 

4. Ivana Kerly da Silva 
Viana 

Dra. Bióloga/ Meio 
Ambiente 

6 2 R$ 90,00 R$ 1.080,00 

5. Iury Assis Barreto 
 

Me. Administração 11 2 R$ 80,00 R$ 1.760,00 

6. Luiz Fernando Machado 
de Oliveira e Souza 

Dr. Tecnologia da 
Informação 

5 2 R$ 90,00 R$ 900,00 

 
TOTAL GERAL 

 

 
R$ 6.680,00 

Atenciosamente, 

 

Ananindeua, 17 de abril de 2023. 

 

Jolse Francy da Silva Quinto Ruiz 
Diretora Geral da Escola de Governança Pública de Ananindeua 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. O OBJETO  

1.1 O presente termo de referência tem como objetivo a contratação de profissionais para analisar e 

avaliar projetos inscritos no I Prêmio Inovação regido pelo Edital Nº. 01/2022 – SEMAD/EGPA - I 

Prêmio Inovação Ananindeua – Prêmio de Inovação na Gestão Pública da Prefeitura Municipal de 

Ananidneua. Publicado no Diário Oficial do Município 6429, de 19 de outubro de 2022. 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 120 (cento e vinte) dias uteis contados da 

assinatura do instrumento contratual. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO   

2.1. Considerando a Lei Municipal 3. 167, de 15 de setembro de 2021, que no artigo Art. 14. 

Versa “A Escola de Governança Pública de Ananindeua, diretamente subordinada ao Secretário 

Municipal de Administração, compete propor políticas públicas, definir normas, planejar, promover, 

executar e acompanhar as ações, programas e projetos de formação, aperfeiçoamento e valorização 

permanentes dos servidores públicos municipais, bem como a gestão das atividades de estágio 

curricular”;  

2.2.  Diante disso, foi lançado o Prêmio Inovação regido pelo Edital Nº. 01/2022 – 

SEMAD/EGPA, I Prêmio Inovação Ananindeua – Prêmio de Inovação na Gestão Pública da 

Prefeitura Municipal de Ananidneua, que é uma iniciativa que busca incentivar os servidores 

públicos do Poder Executivo Municipal a contribuir para a modernização e inovação na gestão 

pública, bem como reconhecer, valorizar e divulgar boas práticas inovadoras na gestão pública 

municipal que sirvam de referência para outras iniciativas, colaborem para o aprimoramento e 

tragam soluções para os serviços públicos; 

2.3. Dessa forma, surge-se a necessidade de compor uma comissão julgadora, prevista em edital, 

para analisar e julgar os projetos, no intuito de classificá-los. Esta, segundo o mesmo, precisa ser 

composta por profissionais relacionados aos eixos definidos pelos projetos e com, no mínimo, pós-

graduação. 

 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

3.1. Para que esta comissão de julgamento se constitue, se faz necessário a contratação dos serviços 

de 6 (seis) profissionais que tenham conhecimento e experiência na transversalidade exigidas e 

definidas como eixos pelo Edital Nº. 01/2022 – SEMAD/EGPA, I Prêmio Inovação Ananindeua – 
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Prêmio de Inovação na Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Ananidneua. 

3.2.  Cada análise e avaliação de projeto equivalerá a 2 horas aula. 

3.3. Os profissionais serão divididos por eixos: social, econômico e ambiental, infraestrutura e 

gestão. Tendo 24 (vinte e quatro) projetos inscritos no prêmio, cada professor ficará responsável 

pelo trabalho relacionado ao seu eixo, divididos da seguinte forma: 

Profissional Eixo Qualificação Quant. 
 
Pedagogo 

Social 
Gestão 
Econômico e 
Ambiental 

Diploma de Graduação em  
Certificado/ Diploma de Pós 
Graduação 
 

 
7 
projetos 
 

Assistente Social Social 
Gestão 

Diploma de Graduação em  
Certificado/ Diploma de Pós 
Graduação 

11 
projetos 

 
Administrador 

Ingraestrutura 
Econômico e 
Ambiental 
Gestão 
Social 
 

 
Diploma de Graduação em  
Certificado/ Diploma de Pós 
Graduação 
 

 
11 
projetos 

Advogado Econômico e 
Ambiental 
Social 

Diploma de Graduação em  
Certificado/ Diploma de Pós 
Graduação 
 

3 
projetos 

 
Biólogo 

 
Econômico e 
Ambiental 
Social 
 

 
Diploma de Graduação em  
Certificado/ Diploma de Pós 
Graduação 

 
6 
projetos 

Gestor de 

Tecnologia da 

Informação 

 

Gestão 

 

Diploma de Graduação em  

Certificado/ Diploma de Pós 

Graduação 

 

 

5 

projetos 

3.4. Os profissionais, primeiramente, deverão realizar análise e avaliação do relato de prática 

(projeto) escrito, que poderá ser realizado em homeoffice; e, posteriormente, deverá participar da 

apresentação (presencial) dos trabalhos.  

3.5. Os criterios das análises e avaliações, descritas acima, estão definidos em edital e o 

profissional os receberá em formato de ficha de avaliação. 
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3.6. As datas de devolutiva das análises e avaliações, assim como da apresentação presencial dos 

trabalhos estão definidas a seguir: 

 3 de maio de 2023: Análise e Avaliação dos projetos escritos; 

 8 à 12 de maio: Período de defesa de projetos 

3.7. A data da apresentação dos trabalhos correspondentes ao profissional será definida em 

consonancia com este, porém dentro do período estabelecido.  

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

4.1. São obrigações do Contratante: 

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de referência; 

4.1.2. Comunicar o Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido; 

4.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de servidor 

especialmente designado; e 

4.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de referência; 

4.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

5.1.1. Efetuar a entrega do objeto, conforme especificações e prazos constantes neste Termo de 

Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação: 

5.1.4. Documentos pessoais: CPF, RG, PIS/PASEP e comprovante de residência, Certidões 
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Negativa de Antecedentes Criminais Federal, Estadual, Militar, e da Polícia Civil; 

5.1.5. Aos Militares Certidão de que não responde a Conselho de Justificação (oficiais) ou a 

Conselho de Disciplina (praças); 

5.1.6. Aos servidores públicos civis Declaração de que não responde a Processo Administrativo 

Disciplinar – PAD; 

5.1.7. Para a formalização do contrato de prestação de serviço docente/monitor selecionado 

deverá indicar conta bancária em seu nome (Banco, agência e conta) 

5.1.8. Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos com a Prefeitura 

Municipal de Ananindeua 

5.1.9. Documento escolar: Certificado do ensino Médio ou Diploma de Graduação e/ou Pós- 

Graduação (Lato senso e/ou Stricto senso), certificados de cursos técnicos e/ou operacionais e, por 

fim, certificados profissionais; 

5.1.10. Os docentes credenciados com nível superior deverão, obrigatoriamente, informar o endereço de 

acesso na Plataforma Lattes. 

5.1.11. Documento de comprovação de experiência profissional (caso possua) 

5.1.12. A experiência na docência deverá ser comprovada por meio de declarações ou certificados de 

docência, contendo o respectivo período. 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO  

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado um servidor representante para 

acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 

8. DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em agência e conta corrente 

indicado pelo contratado. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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8.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal. 

8.4. Constatando-se, situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que o Contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o Contratante. 

8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla 

defesa. 

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação. 

8.10. Será rescindido o contrato em execução com o Contratado inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança municipal ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante. 

8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e subsidiariamente 

nos Termos da Lei 8.666/93 a Contratada que: 

9.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo 

9.1.5. Cometer fraude fiscal. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

Contratada as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o Contratante; 

9.2.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do Pará com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 9.2.5 também é 
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aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 10.1 deste 

Termo de Referência; 

9.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados. 

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, 9.2.5 e 9.2.6 poderão ser aplicadas à Contratada 

juntamente com as de multa moratória, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei nº 8.666, de 1993, os 

profissionais que: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

 

 

Jolse Francy Da Silva Quinto Ruiz 

Diretora da Escola de Governança Pública de Ananindeua/EGPA 
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EDITAL Nº. 01/2022 – SEMAD/EGPA 

 

I PRÊMIO INOVAÇÃO ANANINDEUA–  

PRÊMIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANANINDEUA 
Publicado no Diário Oficial do Município 6429, de 19 de outubro de 2022 

 

A Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, por intermédio da Escola de Governança 

Pública de Ananindeua - EGPA, tendo em vista o disposto no Decreto nº. 868, de 19 de outubro 

de 2022, torna pública a abertura das inscrições para o Concurso Municipal para concessão do 

“I PRÊMIO INOVAÇÃO ANANINDEUA - PRÊMIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO 

PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA”. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1. O Concurso Municipal para concessão do “I PRÊMIO INOVAÇÃO ANANINDEUA - 

PRÊMIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANANINDEUA” será regido por este Edital e pelos diplomas legais e regulamentares 

referentes ao assunto.  

1.2. O Concurso tem por objetivo incentivar os servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal a contribuir para a modernização e inovação na gestão pública, bem como 

reconhecer, valorizar e divulgar boas práticas inovadoras na gestão pública municipal que 

sirvam de referência para outras iniciativas, colaborem para o aprimoramento e tragam soluções 

para os serviços públicos.  

1.2.1. O concurso utiliza como conceito de inovação a implementação de um produto, bem ou 

serviço que tenham produzido resultados positivos para o serviço público e para a sociedade. 

1.3. O Concurso será coordenado pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, por 

intermédio da Escola de Governança Pública de Ananindeua – EGPA. 

 

2. DAS CATEGORIAS:  

2.1. O prêmio de inovação será concedido nas seguintes categorias: 

I. CASES DE SUCESSO: práticas inovadoras já implementadas e que deram certo; e 

II. PLANO PILOTO: sugestão de projetos considerados inovadores em relação às práticas 

anteriores. 

2.2. As Práticas Inovadoras na Gestão Pública deverão apresentar contribuições para a 

modernização da gestão pública, por meio de identificação das necessidades e da promoção de 

ações que causem impactos positivos e significativos, observados um dos eixos estratégicos a 

seguir: 

a) EIXO SOCIAL: preservar a vida e o patrimônio por meio de políticas integradas de segurança 

pública; reduzir o déficit e a inadequação habitacional; promover o desenvolvimento 

sociocultural fortalecendo a identidade regional; garantir o acesso do cidadão às ações e aos 

serviços de saúde por meio da ampliação da capacidade, da modernização e da diversificação 

dos serviços; assegurar o acesso a uma rede de proteção social integral ao cidadão; promover o 

acesso e elevar a qualidade da aprendizagem na rede pública de ensino, a fim de fomentar o 

desenvolvimento social por meio de ações e/ou projetos pedagógicos e/ou de gestão no âmbito 

da educação infantil, fundamental, especial e de Jovens e Adultos.  
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b) EIXO ECONÔMICO E AMBIENTAL: fomentar o desenvolvimento das cadeias produtivas 

em bases sustentáveis; fomentar a inovação, a cultura empreendedora e o desenvolvimento 

científico tecnológico; atrair investimentos para o maior dinamismo e diversificação das 

atividades econômicas; potencializar a educação e a qualificação profissional para a maior 

produtividade da mão de obra.  

c) EIXO INFRAESTRUTURA: melhorar a estrutura de saneamento básico e ambiental; 

promover a infraestrutura para mobilidade urbana e o transporte digno; viabilizar e modernizar 

a infraestrutura em tecnologia da informação e comunicação;  

d) EIXO GESTÃO: promover o desenvolvimento e a valorização dos servidores públicos 

municipais; desenvolver um modelo de gestão participativa, desburocratizada, moderna, 

transparente e com foco em resultados; garantir a boa gestão dos recursos públicos de maneira 

geral. 

 

3. DOS PARTICIPANTES:  

3.1. Poderão participar deste concurso servidores públicos municipais de Ananindeua ativos, 

com a apresentação de práticas que tenham desenvolvido por meio de experiências adquiridas 

no exercício de sua função em Ananindeua, sendo elas produtos, processos ou serviços 

inovadores.  

3.2. Os trabalhos poderão ser inscritos com autoria individual ou em equipe de, no máximo, 05 

(cinco) pessoas. 

3.3. Será vedada a inscrição de trabalhos cuja autoria seja de servidor membro da Comissão 

Julgadora do “I PRÊMIO INOVAÇÃO ANANINDEUA - PRÊMIO DE INOVAÇÃO NA 

GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA”.  

3.4. Será vedada a inscrição, como autor, de mais de um trabalho por participante.  

3.5. Não poderão participar deste concurso os dirigentes e adjuntos dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta. 

3.6. Não poderão participar deste concurso os servidores ativos que estejam cedidos à outros 

órgãos fora do Poder Executivo Municipal de Ananindeua/PA.   

 

4. DA CONCEITUAÇÃO E DEMAIS REQUISITOS DAS PRÁTICAS INOVADORAS NA 

GESTÃO PÚBLICA: 

4.1. Entendem-se como Práticas Inovadoras na Gestão Pública as mudanças que produzam 

resultados positivos para o serviço público e para a sociedade, por meio da incorporação de 

novos elementos na gestão ou de uma nova combinação dos mecanismos existentes.  

4.1.1. Deverão ser inscritas Práticas Inovadoras na Gestão Pública já implementadas no âmbito 

do Poder Executivo Municipal, conforme subitem 3.1 deste Edital.  

4.1.2. As Práticas Inovadoras na Gestão Pública deverão estar em vigência há, no mínimo, 2 

(dois) meses, a contar da publicação deste Edital.  

4.1.3. As Práticas Inovadoras na Gestão Pública relatadas deverão, necessariamente, ter a 

colaboração direta do autor, observado que, no caso dos trabalhos realizados em equipe, todos 

os agentes envolvidos na sua implementação devem ser mencionados na ficha de inscrição, 

considerando o estabelecido no subitem 8.5 deste Edital.  

 

5. DOS ASPECTOS GRÁFICOS, ESTRUTURA E APRESENTAÇÃO:  

5.1. Do relato da modalidade Práticas Inovadoras na Gestão Pública:  
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5.1.1. O relato deverá ser o mais detalhado possível, observados os itens estabelecidos nos 

roteiros dos anexos I e II deste Edital, respeitando-se, ainda, as normas abaixo:  

a) mínimo de 5 (cinco) e máximo de 20 (vinte) laudas, incluindo os anexos, quando houver;  

b) papel branco no formato A4;  

c) texto digitado na cor preta, fonte Times New Roman, tamanho 12, parágrafo de 1,5 cm, a 

partir da margem esquerda e justificada;  

d) citações com mais de três linhas, notas de rodapé e legendas no tamanho 10, observado que 

as citações diretas com mais de 3 linhas devem figurar recuadas a 4 cm da margem esquerda 

do texto e com espaçamento entrelinhas simples;  

e) o espaçamento entre parágrafos e entrelinhas deve ser de 1,5 cm, exceto as notas, as 

referências, as legendas e as citações diretas longas que deverão ser em espaço simples;  

f) alinhamento do texto justificado;  

g) margem superior de 3 cm, margem inferior de 2 cm, margem esquerda de 3 cm, margem 

direita de 2 cm;  

h) a paginação do relato de prática deve ser sequencial e a numeração deve ser registrada em 

algarismos arábicos, no canto superior direito da folha, do ponto de vista do leitor;  

i) figuras, desenhos, esquemas, fluxogramas, imagens, gráficos, mapas e outros, devem ser 

inseridos o mais próximo possível da menção ao texto a que se refere;  

j) nenhuma espécie de citação deve ser registrada, sem a devida referência.  

5.2. Da apresentação: 

5.2.1. A apresentação dos relatos ocorrerá na data provável de 17 de março de 2023, em local 

a ser posteriormente informado.  

5.2.2. Os relatos serão apresentados de forma simultânea, utilizando como recurso o pôster 

(banner), conforme especificações e modelo descritos no Anexo II deste Edital. 

5.2.3. A produção, assim como a impressão, do banner será de inteira responsabilidade do (s) 

participante (s). Sendo que o mesmo deverá ser entregue à comissão organizadora somente no 

dia da apresentação.  

 

6. DA PREMIAÇÃO:  

6.1. Será atribuída a seguinte premiação aos participantes, classificados pela Comissão 

Julgadora:  

6.1.1 Premiação Cases de Sucesso:  

a) 1º lugar: R$ 5.000,00 (cinco mil reais);  

b) 2º lugar: R$ 4.000,00 (quatro mil reais); e  

c) 3º lugar: R$ 3.000,00 (três mil reais).  

6.1.2 Premiação Plano Piloto 

a) 1º lugar: R$ 4.000,00 (quatro mil reais);  

b) 2º lugar: R$ 3.000,00 (três mil reais); e  

c) 3º lugar: R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

6.2. Não é de responsabilidade da Comissão Julgadora ou da Coordenação do Prêmio a 

distribuição dos valores, no caso de haver mais de um autor, colaborador ou membro de equipe, 

responsáveis pelo trabalho, destinando-se a premiação ao trabalho inscrito.  

6.3. O pagamento da premiação será liquidado/depositado na conta do participante responsável 

em até 60 dias após o resultado. 

 

7. DAS INSCRIÇÕES: 
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7.1. As inscrições deverão ser realizadas, única e exclusivamente, online, no site 

www.ananindeua.pa.gov.br, clicar no banner do “I PRÊMIO INOVAÇÃO ANANINDEUA”, 

onde será redirecionado ao site de inscrição do Prêmio, devendo o participante preencher o 

formulário de inscrição, anexar o trabalho e os documentos solicitados. 

7.2. Logo após o envio da inscrição, o participante deverá aguardar mensagem de confirmação 

na tela, na qual constará seu protocolo de envio. Em caso de dúvidas, encaminhar e-mail para 

semad.egpa@ananindeua.pa.gov.br 

7.3. Após o envio da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a correção do trabalho, 

a alteração de dados cadastrais, bem como a inclusão, a substituição ou a exclusão de nomes de 

participantes. 

7.4. Cada concorrente poderá se inscrever uma única vez. 

7.5. No ato da inscrição devem ser anexados: 

a) relato da Prática Inovadora na Gestão Pública no formato PDF, conforme modelo constante 

no Anexo I deste Edital;   

b) termo de compromisso assinado pelo proponente e todos os membros da equipe, se for o 

caso, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital; 

c) documento de identificação oficial com foto (carteira de identidade, carteira nacional de 

habilitação, carteira de identidade militar expedida pelo órgão competente ou carteira 

profissional emitida por órgão ou Conselho de Classe), frente e verso do proponente e todos os 

membros da equipe, se for o caso; 

d) cópia do contracheque atual do proponente e todos os membros da equipe, se for o caso. 

7.6. No caso de inscrições de equipe, deverá ser indicado um único servidor responsável pela 

inscrição.  

 

8. DAS ETAPAS DE JULGAMENTO DOS TRABALHOS:  

8.1. O processo de julgamento dos trabalhos inscritos obedecerá às seguintes etapas:  

8.1.1. Habilitação: consistirá na verificação do atendimento dos requisitos básicos para a 

inscrição, estabelecidos no item 7 e subitens deste Edital, ressaltando-se que os trabalhos que 

deixarem de atender esses requisitos serão inabilitados. 

8.1.2. Classificação: consistirá no julgamento dos trabalhos habilitados de acordo com os eixos 

e os critérios de julgamento descritos no item 9, subitens 9.1; 9.2 e 9.3. 

8.2. O julgamento dos trabalhos será realizado por Comissão designada pelo Secretário 

Municipal de Administração, composta por no mínimo 5 e no máximo 15 representantes 

indicados pela Escola de Governança Pública de Ananindeua. 

8.3. Os membros da Comissão Julgadora deverão, no mínimo, possuir pós-graduação nas áreas 

relacionadas aos eixos estratégicos descritos no item 2.2, sendo presidida pela Direção da 

Escola de Governança Pública de Ananindeua. 

8.4. A comissão Julgadora será composta de forma mista por representantes da sociedade civil 

com envolvimento relacionado aos eixos deste edital. 

8.5. A Comissão Julgadora poderá, a qualquer tempo, convocar assistente (es) técnico (os) e/ou 

avaliador (es) assistente (es), para auxiliar em seus trabalhos. 

8.6. Serão desclassificados os trabalhos que não atingirem, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) da pontuação máxima determinada, bem como os que não cumprirem as normas 

estabelecidas neste Edital.  

 

 

mailto:semad.egpa@ananindeua.pa.gov.br
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9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DOS TRABALHOS HABILITADOS:  

 

9.1. Os relatos (R) Case de Sucesso serão avaliados mediante os seguintes critérios e pontuação:  

 

ITEM CRITÉRIO: CASE DE SUCESSO PONTUAÇÃO 

01 A proposta de inovação introduz novidade ou aperfeiçoamento 

no ambiente produtivo e social, resultando novos produtos, 

serviços ou processos, com efetivo ganho de qualidade ou 

desempenho. 

1,5 

02 Resultados positivos comprovados e/ou sua viabilidade quanto 

à contribuição para a resolução de problemas e/ou para o 

atendimento a demandas do público-alvo e/ou aos direitos dos 

cidadãos. 

1,5 

03 Participação de servidores na mudança. 1,0 

04 Clareza, objetividade e adequação ao tema escolhido. 0,5 

05 Observância ao roteiro do Anexo I. 0,5 

TOTAL (R) 5,0 

 

9.2. Os relatos (R) Plano Piloto serão avaliados mediante os seguintes critérios e pontuação: 

ITEM CRITÉRIO: PLANO PILOTO PONTUAÇÃO 

01 A proposta de inovação introduz novidade ou aperfeiçoamento 

no ambiente produtivo e social, resultando novos produtos, 

serviços ou processos, com efetivo ganho de qualidade ou 

desempenho. 

1,5 

02 Viabilidade quanto à contribuição para a resolução de 

problemas e/ou para o atendimento a demandas do público-alvo 

e/ou aos direitos dos cidadãos. 

1,5 

03 Projeção da participação de servidores na mudança. 1,0 

04 Clareza, objetividade e adequação ao tema escolhido. 0,5 

05 Observância ao roteiro do Anexo I. 0,5 

TOTAL (R) 5,0 

 

9.3. As apresentações (A) Cases de Sucesso e Plano Piloto serão avaliadas mediante os 

seguintes critérios e pontuação:  

ITEM CRITÉRIO  PONTUAÇÃO 

01 Preparação e Planejamento 1,5 

02 Domínio do conteúdo 1,5 

03 Clareza e objetividade 1,0 

04 Uso do tempo (Minutos: 10 minutos no mínimo e 20 no 

máximo) 

0,5 

05 Formatação padrão do banner 0,5 

TOTAL  5,0 
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9.4. Nota Final: ∑ (R) + (A) = NF 

 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS:  

10.1. Concluídos os trabalhos de julgamento pela Comissão Julgadora, o resultado será 

homologado pelo Secretário Municipal de Administração, e publicado no Diário Oficial do 

Município.  

10.2. Todos os servidores participantes do I PRÊMIO INOVAÇÃO ANANINDEUA - 

PRÊMIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANANINDEUA” receberão certificado digital, encaminhado aos participantes por e-mail após 

a premiação.  

10.3. A premiação simbólica será entregue em solenidade pública presencial, de acordo com a 

legislação que estiver vigente e o pagamento efetivo será depositado em conta corrente do 

responsável pela inscrição. 

10.4. À Coordenação do Concurso e à Comissão Julgadora, até a data da publicação dos 

resultados finais, faculta-se o direito de averiguar as informações apresentadas, podendo 

solicitar dados complementares e documentação comprobatória aos inscritos e, em caso de não 

atendimento dessa prerrogativa, a inscrição será cancelada, a qualquer tempo.  

10.5. A averiguação, a qualquer tempo, do trabalho que não atenda aos dispositivos deste Edital 

acarretará sua desclassificação do concurso.  

10.6. Os trabalhos apresentados não serão devolvidos aos autores, ficando eles cientes, quando 

da sua inscrição no Prêmio, que a Prefeitura Municipal de Ananindeua terá o direito, sem 

qualquer ônus, à utilização, ao desenvolvimento, à implementação e à divulgação desses 

trabalhos.  

10.7. A inscrição do interessado implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital e em outras normas complementares, em relação às quais 

não poderão alegar desconhecimento.  

10.8. Os casos omissos serão resolvidos, em conjunto, pela Coordenação do Concurso e pela 

Comissão Julgadora.  

 

Ananindeua/PA, 19 de outubro de 2022.  

 

 

 

 

 

THIAGO FREITAS MATOS  

Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO I 

ROTEIRO PARA RELATO DAS PRÁTICAS INOVADORAS NA GESTÃO PÚBLICA 

 

1.Título da Prática Inovadora na Gestão Pública (Case de Sucesso ou Plano Piloto): 

1.1. Abranger o tema relacionado com um dos eixos estratégicos, contextualizado à categoria 

escolhida.  

 

2. Caracterização da situação anterior (Case de Sucesso) ou situação atual (Plano Piloto):  

2.1. Este item busca diagnosticar o contexto em que a prática foi concebida e implementada, 

descrevendo o problema (problematização) ou a oportunidade que motivou a mudança. 

 

3. Descrição da Prática Inovadora na Gestão Pública (Case de Sucesso e/ou Plano Piloto):  

3.1. Objetivos propostos (geral e específico): informar os objetivos pretendidos com a 

implantação da prática inovadora.  

3.2. Público-alvo da prática inovadora: apontar qual é o público afetado pela Prática Inovadora, 

direta e indiretamente, nessa ordem.  

3.3. Concepção e trabalho em equipe: descrever o processo de criação e de como surgiu a 

vontade ou demanda pela Prática Inovadora. 

3.4. Ações e etapas da implementação: descrever as principais ações desenvolvidas e as 

principais atividades implementadas para alcançar os objetivos, apresentando-as de forma 

cronológica (pode-se utilizar um quadro descritivo). Nesse item podem ser incluídas:  

a) as estratégias existentes ou que possam vir a existir: no que diz respeito a mecanismos de 

participação, de transparência, formas de controle e acesso à informação, caso existam;  

b) descrição das articulações institucionais da prática: as parcerias realizadas com outras 

práticas internas ou externas, a parceria ou cooperação entre instituições públicas ou privadas, 

com e sem fins lucrativos, e qual o tipo de envolvimento dessas instituições (parceria na 

implementação, no desenho, em recursos, integração de ações e serviços, entre outros).  

 

4. Recursos utilizados (case de Sucesso) e a serem utilizados (Plano Piloto):  

4.1. Descrever todos os recursos utilizados para viabilizar a Prática Inovadora na Gestão 

Pública: recursos humanos, financeiros, materiais, tecnológicos, entre outros.  

4.2. Especificar a quantidade e o valor, bem como a origem dos recursos financeiros (orçamento 

próprio, parceria, financiamento, entre outros).  

4.3. Neste item é importante justificar, argumentar, demonstrar, comprovar como os recursos 

foram/serão utilizados de forma eficiente. Podem ser usadas informações de diferentes anos do 

orçamento para demonstrar a economia alcançada/desejada. Fica a critério do responsável pela 

inscrição a inclusão de uma planilha de cálculo. Podem ser utilizadas informações referentes a 

diferentes medidas que demonstrem o aumento da eficiência na utilização dos recursos 

existentes.  

 

5. Caracterização da situação atual (Case de Sucesso) / esperada (Plano Piloto): 

5.1. Situação atual (Somente Case de Sucesso): após implantação da Prática Inovadora na 

Gestão Pública) 
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5.1.1. Apresentar resultados quantitativos e qualitativos concretamente alcançados, destacando 

quais foram os resultados que possibilitaram a superação ou a melhoria dos problemas 

apresentados na problematização (item 2).  

5.1.2. Apresentar quais os mecanismos ou métodos de monitoramento e avaliação de resultados 

e indicadores utilizados, a fim de averiguar como são realizados o monitoramento e a avaliação 

da prática em relação aos objetivos propostos. 

5.2. Situação esperada (Somente Plano Piloto): após implantação da Prática Inovadora na 

Gestão Pública) 

5.2.1. Apresentar metas quantitativas e qualitativas que deverão ser alcançados, destacando 

quais serão os resultados que possibilitarão a superação ou a melhoria dos problemas 

apresentados na problematização (item 2).  

5.2.2. Apresentar quais os mecanismos ou métodos de monitoramento e avaliação de resultados 

e indicadores que serão utilizados, a fim de averiguar como serão realizados o monitoramento 

e a avaliação da prática em relação aos objetivos propostos. 

 

6. Considerações Finais: 

6.1. Considerações Finais (somente cases de sucesso): 

6.1.1 Soluções adotadas para a superação dos principais obstáculos encontrados: é necessário 

identificar, neste item, os obstáculos enfrentados na elaboração da prática. Caso não tenha tido 

nenhum obstáculo, deixar isso explicitado.  

6.1.2. Fatores críticos de sucesso: especificar quais as condições, ações ou as oportunidades 

foram fundamentais para o sucesso da prática.  

6.1.3. Por que a prática pode ser considerada uma inovação? Apontar quais características 

fazem da prática uma prática inovadora. 

 

6.2. Considerações Finais (somente plano piloto): 

6.2.1. Apontar as oportunidades/ ações que serão fundamentais para o sucesso da prática. 

6.2.2. Apontar as possíveis ameaças/obstáculos que poderão surgir durante a implantação da 

prática. Caso não tenha tido nenhum obstáculo, deixar isso explicitado.  

6.2.3. Por que a prática pode ser considerada uma inovação? Apontar quais características 

fazem da prática uma prática inovadora. 

 

 

7. Referências Bibliográficas: 

7.1. Seguir a NBR 6023 da ABNT. 
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ANEXO II 

ESPECIFICAÇÃO DO BANNER  

 

 Tamanho 0,90 x 1,20 metros 

 Orientação Vertical 

 Deve ser visto a 1 metro de distancia 

 Fundo branco 

 

Conteúdo: 

 

1. Título: 

- Centralizado e ao topo 

- Arial ou Times New Roman 

- Tamanho 40 

 

2. Nome do autor: 

- Abaixo do título 

- Centralizado 

- Arial ou Times New Roman 

- Secretaria em itálico, tamanho 27 

 

3. Resumo:  

- Abaixo à esquerda 

- Justificado, tamanho 31 

- No máximo 100 palavras 

 

4. Palavras Chave:  

- Abaixo do Resumo 

- Separadas entre si e por ponto final 

- Tamanho 31 

 

5. Conteúdo (Relato da Prática):  

- Concisos e diretos 

- Usar tabelas, gráficos e ilustrações 

- Não usar notas de rodapé e citações diretas 

- Tamanho 31 

 

6. Conclusões (Considerações Finais) 

 

7. Referencial: 

- Mostrar quais foram as fontes de trabalho seguindo a NBR 6023 da ABNT 
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ANEXO III 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

Eu, _______________________________________________________________ matrícula 

n. ____________, lotado no(a) ______________________________, inscrito(a) com a prática 

______________________________________ _____________________________, afirmo 

que li e estou ciente de todas as normas constantes no Edital n. 1/2022 – SEMAD/EGPA, e que 

sou inteiramente responsável pela veracidade da autoria do relato da prática, bem como dos 

arquivos enviados, eximindo-se a Coordenação do Prêmio de quaisquer atos ou fatos 

decorrentes de informações incorretas e/ou incompletas, sob pena de sanções administrativas, 

civis e penais aplicáveis, nos termos da lei. Autorizo o uso, o desenvolvimento, a divulgação e 

a publicação por quaisquer meios de comunicação do trabalho inscrito, além do nome, imagem 

e da voz dos profissionais envolvidos, sem que isso acarrete qualquer tipo de ônus à 

Coordenação do Prêmio ou à Prefeitura Municipal de Ananindeua. Declaro estar ciente de que, 

se houver descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Compromisso, fico 

obrigado(a) a restituir ao erário municipal os valores percebidos pelo “I PRÊMIO INOVAÇÂO 

ANANINDEUA - PRÊMIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ANANINDEUA”, corrigidos e atualizados, na forma da legislação vigente à 

época.  

Ananindeua - PA, ___ de _____________ de 2022. 

 

 

 ___________________________________________ 

Assinatura do(s) Participante(s) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

 

Eu,______________________________________, Secretário (a) da 

____________________________, declaro que o servidor 

(es)________________________________, lotado (s) nesta secretaria, participou 

(participaram) de forma efetiva na prática ___________________________________ inscrita 

no “I PRÊMIO INOVAÇÃO ANANINDEUA - PRÊMIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO 

PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA”, conforme as regras 

prevista no Edital EDITAL Nº. 01/2022 – SEMAD/EGPA e na forma da legislação vigente à 

época. 

 

Ananindeua - PA, ___ de _____________ de 2022. 

 

 

 ___________________________________________ 

Assinatura do Secretário (a) 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA 

 

Evento Data 

Publicação do Edital I PRÊMIO INOVAÇÃO 

ANANINDEUA 

20 de outubro de 2022 

Período de inscrição 22 de novembro de 2022 à 

28 de fevereiro de 2023 

Divulgação da homologação das inscrições 14 de março de 2023 

Período de análise de avaliação 15 de março à 14 de abril 

de 2023 

Divulgação dos trabalhos de práticas inovadoras na gestão 

pública classificados  

19 de abril de 2023 

Apresentação dos trabalhos de práticas inovadoras na gestão 

pública classificados 

03 de maio de 2023 

Cerimônia de Premiação 31 de maio de 2023 
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